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RESOLVE:

Fica o Centro de Artes constituído de 3(tres)
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Art, 19
rtamentos:
- Departamento do Formação Artística
- Departamento de Artes Industriais e
- Departamento de Fundamentos Tecnico-^.rtfsticos\ 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario.
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0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAI. 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatu^ 
tarias, na conformidade do Parecer da Comissão de Ensino e Ex 
tensão, constante do Processo n9 3052/74-Centro de Artes,


